ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
               PORTO VERA CRUZ

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA LEGISLATURA REALIZADA EM 22 DE ABRIL  DE 2014.
Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e catorze, às dezenove horas, reuniram-se os nobres Edis para a Décima Quarta Sessão Ordinária da Sexta Legislatura. Na oportunidade fizeram -se presentes todos os vereadores, a presente sessão foi presidida pelo Srº  Presidente Vereador Oneide Ronerio Adams - PMDB. O Presidente deu abertura aos trabalhos invocando a proteção de Deus. Após o presidente colocou em votação a dispensa da leitura da Ata da sessão anterior, e a mesma foi aprovada por oito votos a zero. Posteriormente o Srº Presidente colocou em discussão a referida ata, não havendo manifestação por parte dos Vereadores, então colocou a mesma em votação, a qual ficou aprovada por oito votos a zero. Em seguida o Srº  Presidente passou as mãos da Secretaria vereadora Fabiane Izabel Muller  – PMDB, para que fizesse a leitura da  Mensagem 22/2014 que encaminha o Projeto de Lei nº 20/2014, Dá nova redação ao Art. 1º da Lei Municipal nº 804, de 28 de junho de 2007 que autoriza o Poder Executivo Municipal a assinar convênio com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A e com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências. As regras dos empréstimos serão as mesmas dos demais bancos e o limite de comprometimento da remuneração bruta do servidor não poderá exceder a 30% (trinta por cento).Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convenio com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A(Banrisul), com a Caixa Econômica Federal e com a Cooperativa de Credito de Livre Admissão de Associados Serro Azul – Sicredi União RS, conforme minutas em anexo, para operacionalizar programa de empréstimos  e financiamentos pessoais aos Servidores/Funcionários Públicos Municipais de Porto Vera Cruz mediante consignação em folha de pagamento. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein- PT se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero.  Em seguida o Srº  Presidente passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 23/2014 – que encaminha o Projeto de Lei nº21/2014 Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais par a inclusão de elemento de despesa e dá outras providencias. Esse projeto tem por objetivo incluir elemento de despesa no orçamento municipal para restituição do montante de R$ 126,67 ao Governo do Estado. Este montante se refere ao Convênio FPE nº 495/2013 firmado entre o Estado do RS, por intermédio da Secretaria de Educação, e o município de Porto Vera Cruz, para obtenção de recurso no montante de R$ 8.856,00 para ser investido na merenda do Ensino Médio – Politécnico. A adesão ao programa ocorreu em setembro de 2013, sendo que o recurso foi depositado no dia 1º de novembro de 2013. Os gêneros alimentícios para o politécnico foram adquiridos por meio de licitação pública, sendo que ocorreu a sobra de R$ 126,67. Este valor não foi gasto até o fim do ano e precisa ser devolvido conforme prevê o convenio, porem o programa foi cumprido e a merenda fornecida aos alunos do politécnico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais para inclusão de elemento de despesa no valor de R$ 126,67 (cento e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) no Orçamento do Município de 2014. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida o Srº  Presidente passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 24/2014 – que encaminha o Projeto de Lei nº 22/2014, Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais para inclusão de elemento de despesa e dá outras providencias. O Programa IGD – Indice de Gestão Descentralizada visa a utilização dos recursos nas áreas de gestão de condicionalidades e benefícios com realização de oficinas, acompanhamento a famílias, apoio a instancia de controle social, geração de trabalho e renda, ações de incentivo ao cooperativismo e demais trabalhos em grupo com pessoas visando a interação e o bem estar social. Este programa é gerenciado pela Secretaria Municipal de Assistência social e para isso recebeu recurso na ordem de R$ 7.703,88 (sete mil setecentos e três reais e oitenta e oito centavos) do Ministério do Desenvolvimento Social. O mesmo pode ser investido em aquisição de material de consumo e equipamento e material permanente. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida o Srº  Presidente passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 25/2014 – que encaminha o Projeto de Lei nº 23/2014 Autoriza o Executivo Municipal a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providencias. A contratação temporária a que se refere este Projeto de Lei  é pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, para que haja tempo para realização de Concurso Público para efetivação dos Agentes Comunitários de Saúde, visando manter o Programa Mais Médicos. Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a contratar por 06(seis) meses podendo ser prorrogado por igual período, em razão de excepcional interesse público, quatro (04) servidores para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para exercer 40 (quarenta) horas semanais, com vencimento igual ao Padrão 3 do Plano de Pagamentos estabelecidos na Lei Municipal nº 68, de 16 de dezembro de 1993, e alterações posteriores. As especificações exigidas para a contratação referida no artigo anterior, bem como as atribuições da função e as condições de trabalho, são aquelas estabelecidas pela Lei Municipal nº 66/93 e pelo Anexo Único desta Lei. O contrato autorizado será da natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Art. 237, da Lei nº 66/93. As despesas decorrentes desta correrão por conta de dotação especifica. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero.  Em seguida o Srº Presidente abriu espaço para as Explicações Pessoais:  O Vereador Almir Rogerio Petrazzini - PDT  falou sobre Bancos. O vereador Oneide Ronerio Adams – PMDB  falou sobre Veículos. Em seguida o Srº  Presidente  encerrou os trabalhos da presente sessão,  e convocou os nobres Edis para reunirem – se em Sessão Ordinária no dia 26 de maio de 2014, as 19:00 horas nas dependências do Plenário Darci Ferrando da Silva nesta Câmara Municipal de Vereadores. 
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